
CODEVASF J^m Ministério da Integração e do Desenvolvimento Regional - MIDR
Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba

PRESIDÊNCIA

DECISÃO N° 175

Brasília, 10 de fevereiro de 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE

DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA -

CODEVASF, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 73 do Estatuto

Social da Empresa, aprovado pelo Decreto n° 8.258, de 29 de maio de 2014, e alterado

pelas Assembléias Gerais Extraordinárias, de 13 de abril de 2017, de 8 de agosto de

2017, e de 23 de março de 2018, e alterações posteriores, e de acordo com o processo
n° 59570.000056/2026-90-e,

DECIDE

Designar o Analista em Desenvolvimento Regional GUILHERME

TENÓRIO DE ALMEIDA, cadastro n° 12107-00, como Gestor do Termo de Execução
Descentralizada n° 988612/2025, firmado entre o Ministério da Integração e do
Desenvolvimento Regional - MIDR e a CODEVASF, cujo objeto é a aquisição de

máquinas e equipamentos para apoio à produção na implementação de projetos nos
municípios do Estado do Piauí, na área de atuação da 7a Superintendência Regional da
Codevasf.

Designar a Analista em Desenvolvimento Regional SORAYA FREITAS
FEITOSA LIMA, cadastro n° 7853-00, como substituta do Gestor do TED, nos casos de

ausências eventuais e/ou temporárias do titular.
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